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NOME CAD. CARGO / FUNÇÃO DESTINO QT V. Unt. R$ V. Total R$

FLÁVIA BENTES DA SILVA 304030 Gerente de Divisão Distrito de União Bandeirantes 1 ½ 150,00 225,00

UELITON PABLO M DOS SANTOS 292011 Assessor NI Distrito de União Bandeirantes 1 ½ 120,00 180,00

DANUSA COLITO 307670 Fiscal Municipal Distrito de União Bandeirantes 1 ½ 150,00 225,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO - SEMUR
PORTARIA N.º 077/2019/GAB/SEMUR, DE 03 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre deslocamento de servidores ao Distrito de União Bandeirantes, para realizarem levantamento de informações para o
Processo nº 18.07342-00/2019 referente a necessidade de reservar áreas para implantação de equipamento urbano.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO (SEMUR), no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº18.08520-00/2019.
 
RESOLVE:
 
Art. 1ºArbitrar e conceder: 1 ½ (uma e meia) diárias aos servidores abaixo relacionados para que os mesmos se desloquem ao Distrito de União
Bandeirantes, nos dias 10 e 11 de Outubro de 2019, por meio de transporte terrestre, com o objetivo de realizar levantamento de informações para o
Processo nº 18.07342-00/2019 referente a necessidade de reservar áreas para implantação de equipamento urbano, conforme solicitação constante no
Memorando nº 041/2019/DIFF/DGPF/SEMUR de 10/09/2019.
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
EDEMIR MONTEIRO BRASIL NETO
Secretário Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e Urbanismo
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